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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a lei nº 12.732, de 22 de novembro

de  2012  que  dispõe  sobre  o  primeiro

tratamento  de  paciente  com  neoplasia

maligna comprovada e estabelece prazo

para seu início. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a lei 12.732 de 22 de novembro de 2012 a fim de

diminuir  o  prazo  para  que  seja  concedido  o  primeiro  atendimento  aos  cidadãos

acometidos de neoplasia maligna. 

Art. 2º O caput do artigo 2º da lei 12.732 de 22 de novembro de 2012

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até

30 (trinta) dias contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico

em  laudo  patológico  ou  em  prazo  menor,  conforme  a  necessidade

terapêutica do caso registrada em prontuário único.

.....................................................................................................................

§3º Caso o diagnóstico firmado constate neoplasia maligna em estágio 3

ou estagio superior, o primeiro atendimento deverá ser imediato.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposta  trata-se  de  reapresentação  de  projeto  de  lei  nº

9665/2018 que em razão dos ritos necessários para análise dos projetos, não foi

aprovado  a  tempo  naquela  legislatura.  Todavia,  em  razão  da  importância  da

proposição para a sociedade, trazemos o tema à tona para nova deliberação.

O referido projeto foi  arquivado,  nos termos do art.  105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode

verificar das razões que o justificaram à época de sua apresentação. 

O  Projeto  de  lei  tem  como  objetivo  alterar  a  lei  nº  12.732  de  22  de

novembro  de  2012,  que  dispõe  sobre  o  primeiro  tratamento  de  paciente  com

neoplasia maligna. 

A referida lei estabelece que o paciente com neoplasia maligna receba

gratuitamente todos os tratamentos necessários para a sua cura. Define também

que  para  receber  o  tratamento  é  necessário  um  diagnóstico  firmado  em  laudo

patológico que confirme a existência da doença. 

De posse deste laudo, o paciente tem o prazo de até 60 dias para ter o

primeiro atendimento concedido pelo Sistema Único de Saúde. A existência da lei nº

12.732/2012 é de fundamental importância para o cidadão brasileiro, pois reforça o

dever  que  a  União  tem  em conceder  tratamento  de  saúde  completo  e  gratuito

independentemente da doença ser grave ou não. 

Esta lei ressalta a gravidade do Câncer, e para tanto, obriga os gestores

públicos a concederem o primeiro atendimento aos pacientes em no máximo 60

dias. O problema é que este prazo de 60 dias é demasiadamente longo, e ao final,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

ao invés de ajudar o paciente, pode atrasar muito o início do tratamento de saúde

dificultando a cura do paciente. 

O que se pretende com este projeto de lei é diminuir o prazo de inicio de

tratamento de 60 para 30 dias e ainda incluir um parágrafo que estabelecerá que

quando for diagnosticado neoplasia maligna de estágio 3 ou superior o tratamento

deverá ser iniciado imediatamente. 

Destaca-se que a necessidade de se classificar os casos de câncer em

estágios baseia-se na constatação de que as  taxas de sobrevida  são diferentes

quando a doença está restrita ao órgão de origem ou quando ela se estende a

outros órgãos. 

Ressalta-se que em todos os casos de câncer o atendimento rápido é o

mais indicado e pode salvar vidas, contudo existem alguns estágios de neoplasia

que necessitam de grande urgência no atendimento, pois já se encontra em estágio

avançado

A  redução  do  prazo  de  60  para  30  dias  para  início  do  tratamento  é

importante não só pelo rápido início do tratamento físico, mas também auxilia na

recuperação psicológica do paciente, vez que a espera pelo início do tratamento é

parte muito dolorosa e angustiante ao enfermo. 

Certo  da  importância  do  pleito  apresentado,  peço  auxílio  dos  nobres

pares para aprovarmos este projeto de lei que agiliza o atendimento dos pacientes

acometidos de neoplasia maligna.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

GENINHO ZULIANI
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012 

Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente 
com neoplasia maligna comprovada e 
estabelece prazo para seu início. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema 

Único de Saúde (SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei.  
Parágrafo único. A padronização de terapias do câncer, cirúrgicas e clínicas, deverá 

ser revista e republicada, e atualizada sempre que se fizer necessário, para se adequar ao 
conhecimento científico e à disponibilidade de novos tratamentos comprovados.  

Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro 
tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a 
partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 
conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único.  

§ 1º Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, considerar-se-á 
efetivamente iniciado o primeiro tratamento da neoplasia maligna, com a realização de terapia 
cirúrgica ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, conforme a necessidade 
terapêutica do caso.  

§ 2º Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes de 
neoplasia maligna terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao acesso às prescrições e 
dispensação de analgésicos opiáceos ou correlatos.  

§ 3º Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de neoplasia maligna, 
os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
mediante solicitação fundamentada do médico responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.896, de 30/10/2019, publicada no DOU de 31/10/2019, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará os gestores direta e indiretamente 
responsáveis às penalidades administrativas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13896-30-outubro-2019-789326-publicacaooriginal-159304-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13896-30-outubro-2019-789326-publicacaooriginal-159304-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13896-30-outubro-2019-789326-publicacaooriginal-159304-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subsequente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 
encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 
de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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